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PROJETO DE LEI Nº 0328/2025                           Em, 16 de outubro de 2025 
 

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL BATEU, PAGOU, 
DE RESSARCIMENTO E RESPONSABILIZAÇÃO DO 
AGRESSOR EM CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa 
Municipal "Bateu, Pagou", com a finalidade de assegurar o ressarcimento ao erário das 
despesas públicas decorrentes do atendimento a mulheres em situação de violência 
doméstica ou familiar, sem prejuízo das responsabilidades penais e civis previstas na 
legislação federal. 
 
 Art. 2º O ressarcimento a que se refere o art. 1º compreende os valores 
despendidos pelo Município, direta ou indiretamente, com: 
 I - atendimento médico-hospitalar, psicológico e de reabilitação da vítima 
custeado pelo Sistema Único de Saúde - SUS municipal; 
 II - acolhimento, acompanhamento e medidas de proteção custeadas pela rede 
socioassistencial municipal; 
 III - demais serviços públicos mobilizados em decorrência da agressão. 
 
 Art. 3º Caberá à Procuradoria-Geral do Município adotar as medidas 
administrativas e judiciais necessárias para a cobrança regressiva dos valores referidos 
nesta Lei, observados o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 Art. 4º O agressor que, por sua conduta, causar lesão, incapacidade, mutilação 
ou qualquer forma de violência que implique custos ao Município, ficará sujeito ao 
ressarcimento integral das despesas públicas realizadas, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
 Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e os demais órgãos competentes deverão manter sistema próprio de registro dos 
gastos públicos decorrentes do atendimento às mulheres vítimas de violência, para fins 
de monitoramento, estatística e cobrança regressiva. 
 
 Art. 6º O Programa "Bateu, Pagou" será desenvolvido em articulação com: 
 I - a rede municipal de saúde; 
 II - a rede municipal de assistência social e os Centros Especializados de 
Atendimento à Mulher; 
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 III - a Procuradoria-Geral do Município; 

 IV - o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, mediante 

cooperação institucional. 

 

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2025. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A criação do Programa Municipal "Bateu, Pagou" se faz necessária para combater 

a violência contra a mulher em Cabo Frio, promovendo a responsabilização do agressor 
e o ressarcimento dos danos causados.  

Os dados são alarmantes. O Fórum Brasileiro de Segurança Pública revelou, em 
2023, que uma mulher é vítima de agressão física a cada minuto no Brasil.  

Uma parte considerável destes casos resulta em hospitalizações, atendimentos 
médicos e psicológicos, acolhimentos emergenciais e medidas protetivas, todos 
custeados pela estrutura pública municipal. Cada episódio de agressão gera, portanto, 
um impacto concreto sobre os serviços públicos e sobre o erário. 

Do ponto de vista jurídico, a iniciativa encontra respaldo na Constituição Federal, 
que atribui competência comum aos entes federativos para proteger a saúde e combater 
as causas da violência, além de legitimar a ação regressiva do poder público em face do 
responsável pelo dano, conforme previsto no artigo 37, §6º. A Lei Maria da Penha, por 
sua vez, incentiva a adoção de mecanismos locais de enfrentamento à violência contra a 
mulher, permitindo que os municípios construam políticas inovadoras de proteção e 
responsabilização. O projeto não cria sanções de natureza penal ou civil, matéria de 
competência privativa da União, mas se insere no âmbito do poder de polícia 
administrativa municipal, organizando o ressarcimento de despesas públicas decorrentes 
de atos ilícitos. 

A proposição também não implica vício de iniciativa, uma vez que não cria cargos 
nem institui novas despesas obrigatórias, limitando-se a autorizar e estruturar a atuação 
da Procuradoria-Geral do Município na cobrança dos valores devidos. Com isso, o 
Município reforça sua rede de proteção, garante maior responsabilidade fiscal e 
assegura que os recursos públicos possam ser aplicados de forma mais eficiente em 
políticas voltadas ao atendimento das vítimas. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação desta iniciativa. 
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